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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 007/24 

 

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a “priorização da implantação de faixas 

elevadas defronte a escolas localizadas no município de Montenegro”. 

 

A mensagem justificativa informa que: 

 

Relatei. 

 

Quanto à competência e à matéria de fundo, não há qualquer óbice à proposta. 

Conforme dispõe o artigo 30, I, da Constituição Federal de 1988, “Compete aos Municípios 

legislar sobre assuntos de interesse local.” No mesmo sentido, o artigo 7º, I, da Lei Orgânica 

do Município de Montenegro refere que “Compete ao Município: legislar sobre assuntos de 

interesse local.” 

 



 

 

 

 

  

 

     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

     Montenegro Cidade das Artes 
 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

2 

Todavia, a leitura dos dispositivos da proposição permite concluir a existência de vício 

na iniciativa do processo legislativo, uma vez que instituem atribuições a serem realizadas 

pelo Poder Executivo, medida que, apesar de muito honrosa, vai de encontro ao sistema 

constitucional de repartição de poderes, se ordenada por ato de iniciativa do Poder 

Legislativo. 

 

Nesse sentido, quanto à iniciativa, relevante é a observância das normas previstas na 

Constituição Estadual, visto que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o 

parâmetro para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na 

Constituição Gaúcha, conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF/88 e o artigo 95, XII, 

alínea “d”, da CE/RS. Apenas excepcionalmente o parâmetro da constitucionalidade será a 

Constituição Federal, desde que se trate de normas constitucionais de reprodução 

obrigatória (STF, RE nº 650.898/RS). Refere o artigo 60 da CE/RS: 

 

Art. 60.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: II - 

disponham sobre: d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos 

da administração pública. 

 

No âmbito municipal, o artigo 48 da Lei Orgânica, à semelhança do artigo 60 da 

Constituição Estadual, faz reserva de iniciativa aos projetos de lei sobre certas matérias: 

 

Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta do Município. 

 

Verifica-se, portanto, que o presente projeto de lei viola a reserva de iniciativa 

prevista no artigo 60, II, “d”, da CE/RS e no artigo 48, IV, da Lei Orgânica Municipal. Esse 

também é o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça, conforme se verifica com a análise 

das decisões que seguem: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA 

VISTA. LEI Nº 3.022/2019 DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL. 
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REMOÇÃO DE VEÍCULOS, SUCATAS, CHASSIS, CARCAÇAS OU PARTES, E 

VEÍCULOS ABANDONADOS EM VIAS PÚBLICAS E DEMAIS LOGRADOUROS. VÍCIO 

DE INICIATIVA E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

DESPESAS NÃO PREVISTAS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS OU NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. CRIAÇÃO DE MULTA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA 

UNIÃO EM LEGISLAR SOBRE TRÂNSITO. Ação direta de inconstitucionalidade em 

face da Lei Municipal n.º 3.022/2019, do Município de Santana da Boa Vista, de 

iniciativa do Poder Legislativo local, que ‘dispõe sobre a remoção de Veículos, 

Sucatas, Chassis, Carcaças ou partes, e Veículos Abandonados em Vias Públicas e 

demais Logradouros. É inconstitucional Lei Municipal de iniciativa do Poder 

Legislativo que invade a competência privativa do Chefe do Executivo Municipal, 

interferindo diretamente na organização e no funcionamento da administração 

pública, além de criar despesas ou realocação de recursos, mormente 

considerando a disposição de diversas medidas de fiscalização e de natureza 

sancionatória, com imposição de multa e realização de leilões De mais a mais, in 

casu, o vício de origem ou de iniciativa também acarreta violação ao princípio 

constitucional da separação dos poderes. Ademais, verifica-se que a lei em questão 

institui infração com aplicação de multa não prevista no Código de Trânsito 

Brasileiro, invadindo a competência privativa da União em legislar sobre trânsito. 

Violação do art. 22, XI, da Constituição Federal. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.(Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70083071654, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em: 03-07-2020) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO 

ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA. LEI MUNICIPAL DETERMINANDO A 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE LOCALIZAÇÃO, POR MEIO DE GPS, 

DE MÁQUINAS E OUTROS VEÍCULOS CONTRATADOS PELO MUNICÍPIO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VÍCIO DE INICIATIVA. INTERFERÊNCIA NA 

ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGOS 8º, 60, II, “D”, 82, III E 

VII, E 154, I E II, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. CRIAÇÃO DE DESPESAS SEM 

PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUFICIENTE. 

INCONSTITUCIONALIDADE CARACTERIZADA. Reconhecida a inconstitucionalidade 

de Lei Municipal originada da Câmara Municipal de Vereadores determinando a 

criação de serviço de controle, por meio de GPS, de máquinas e outros veículos 
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contratados pelo Município para prestação de serviços, uma vez que é de 

competência privativa do Prefeito Municipal a criação de leis que disponham sobre 

a estruturação da Administração Pública e as atribuições de seus órgãos, nos 

termos dos artigos 60, II, “d” e 82, III e VII, da Constituição Estadual, os quais 

reproduzem normas contidas da Constituição Federal. Ofensa também 

caracterizada em relação ao artigo 154, I e II, da Constituição Estadual, porquanto 

a implementação do disposto na norma impugnada implica em evidente aumento 

de gasto por parte da Administração sem que, contudo, haja a respectiva previsão 

orçamentária. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 

PROCEDENTE. UNÂNIME.(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70084352475, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, 

Julgado em: 16-10-2020) 

 

Nada impede, contudo, que a proposta seja remetida ao Executivo sob a forma de 

indicação, com base no artigo 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores 

de Montenegro, para que, pela via política, o Prefeito implemente a medida veiculada, o que 

pode o Nobre Edil proceder, por meio do instrumento oportuno. 

 

Notadamente no que se refere ao presente, tenho que a matéria trata de tema que o 

legislativo municipal não teria competência para legislar, o que também o torna 

inconstitucional. Assim então, nos termos do que prevê o art. 19, § único, inciso V, alínea 

“a”, a saber: 

 

Art. 19. O Presidente é o representante legal da Câmara em suas relações 

externas, cabendo-lhe as funções administrativa e diretiva de todas as 

atividades internas. 

Parágrafo único. Compete privativamente ao Presidente: 

V – Quanto às proposições: 

a) Mandar arquivar ou devolver as que sejam manifestadamente 

inconstitucionais; 

 

Diante dos fatos acima narrados, recomenda-se a determinação do arquivamento do 

presente Projeto de Lei, por ser manifestamente inconstitucional. 
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Montenegro/RS, 22 de março de 2024. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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